
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COORDENAÇÃO

DECRETO Nº 5.477, DE 4 DE MARÇO DE 2021.

EMENTA:	 ACRESCENTA O §6º AO ART. 5º DO DECRETO Nº 5.476, DE 2 DE MARÇO DE 
2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, usando 
das atribuições que lhe confere a legislação em vigor,

DECRETA:

Art. 1º Fica acrescido ao art. 5º do Decreto nº 5.476, de 2 de março de 2021, o § 6º com a seguinte redação:

“Art. 5º ...

§ 6º. O setor econômico da construção civil deverão iniciar suas atividades às 08h (oito horas) e encerrar 
às 16h (dezesseis horas).”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, aos quatro 
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.
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